
Ao 
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de
2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº
Processo

0036.048179201997

1.2. Nº
Procedimento

PE 00114/2019

1.3. Nome
Órgão
Interessado

Secretaria de Estado de Saúde - SESAU

1.4. Objeto Pregão Eletrônico - Futura e eventual contratação de material de consumo (MEDICAMENTOS - CONTRASTES RADIOLÓGICOS) conforme descritos na SAMS (Anexo III),
visando atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, unidades gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde -
SESAU/RO.

1.5. Sistema
de Compras

ComprasNet

1.6. Situação
Final

Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 01.536.135/0001-39 TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA - OUTROS

2 05.888.612/0001-86 DISACRE COEMRCIO E REPRESENTAÇOES IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA

3 26.643.172/0001-77 H3 PHARMA COMERCIO E SERVICOS LTDA

4 05.106.015/0001-52 CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3. RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

1 01.536.135/0001-39 TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA - OUTROS NÃO NÃO

2 05.888.612/0001-86 DISACRE COEMRCIO E REPRESENTAÇOES IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA SIM NÃO

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL

7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
ITEM

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
VAL. ESTIMADO

7.7. 
VAL. OBTIDO

7.8. 
DIF(%)

11 01.536.135/0001-39 TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA - OUTROS NÃO NÃO R$ 10.448,40 R$ 8.590,00 -17,7%

12 05.888.612/0001-86 DISACRE COEMRCIO E REPRESENTAÇOES IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA SIM NÃO R$ 359.640,00 R$ 205.164,00 -42,95%

13 05.888.612/0001-86 DISACRE COEMRCIO E REPRESENTAÇOES IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA SIM NÃO R$ 88.116,00 R$ 32.970,00 -62,58%

TOTAIS R$ 458.204,40 R$ 246.724,00 -46,15%

8. ITENS FRACASSADOS

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

1 1 DIATRIZOATO DE MEGLUMINA

2 2 IOXAGLATO DE MEGLUMINA + IOXAGLATO DE SÓDIO 59%

3 3 IOXAGLATO DE MEGLUMINA + IOXAGLATO DE SÓDIO 59%

4 4 IOXITALAMATO DE MEGLUMINA

5 5 IOEXOL 300 MG

6 6 IOPAMIDOL 612MG/ML

7 7 IOPAMIDOL 612MG/ML

8 8 IOPAMIDOL 755MG/ML

9 9 IOPAMIDOL 755MG/ML

10 10 BÁRIO

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

1 26.643.172/0001-77 H3 PHARMA COMERCIO E SERVICOS LTDA NÃO SIM

2 26.643.172/0001-77 H3 PHARMA COMERCIO E SERVICOS LTDA NÃO SIM
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10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1.
QTD

10.2. DT. INÍCIO 10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT.
TÉRMINO

10.5. QTD DIAS

1 27/03/2019
00:00:00

1) Elaboração do edital 03/04/2019
00:00:00

7

2 03/04/2019
00:00:00

2) Parecer 198/2019 30/05/2019
00:00:00

57

3 30/05/2019
00:00:00

3) Ajustes no termo de referência 13/06/2019
00:00:00

14

4 13/06/2019
00:00:00

4) Publicação de abertura 14/06/2019
00:00:00

1

5 14/06/2019
00:00:00

5) Adendo modificador I/ alteração no termo de referência/ resposta a pedido de
esclarecimento

25/07/2019
00:00:00

41

6 25/07/2019
00:00:00

6) Aguardando abertura 09/08/2019
00:00:00

15

7 09/08/2019
00:00:00

7) À análise técnica 16/08/2019
00:00:00

7

8 16/08/2019
00:00:00

8) Retorno da análise 28/08/2019
00:00:00

12

9 28/08/2019
00:00:00

9) À análise técnica (proposta remanescente) 03/09/2019
00:00:00

6

10 03/09/2019
00:00:00

10) Retorno 03/09/2019
00:00:00

0

11 03/09/2019
00:00:00

11) Conclusão parcial 19/09/2019
00:00:00

16

12 09/10/2019
00:00:00

12) Julgamento do recurso 26/03/2020
00:00:00

169

13 26/03/2020
00:00:00

13) Finalização 01/04/2020
00:00:00

6

TEMPO TOTAL DO CERTAME:
351

Observações:
*

Informamos que a decisão da Autoridade Superior foi de reformar a do Pregoeiro, com base nisso informamos que a decisão contida na Ata
inicial restou mantida para os itens 7 e 10 (Cancelados na aceitação).

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, quarta-feira, 1 de abril de 2020 .

JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA
Pregoeiro Oficial 

Matrícula 300130075

IVANIR BARREIRA DE JESUS
Equipe Apoio 

Matrícula 300138122
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